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ESTADO DIiI MATO GROSSO 

tEI NQ 65~ , de l. de dezembro de 1 953. 

tado decreta e eu 

Dispõe sôbre a griação do muni 
cíPio de Itiquira, e da outras provi= 
dencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 

FAÇa ·~aber que a Assembléia Legislativa do E.!!, 
sanciono a seguinte lei: 

, Aotigo lQ - Fica criado o cunic!pio de It1 
quira, cuja area sera desmembrada do myn1c!Pio de Alto Aràgua1a, 
e tera os seguintes l.1mites: d~ confluencia do Itiquira com o 
Correntes, ~ubindo por es~e ate a cabeceira do ribeirão Boa ~sp~ 
ra~ça; por este ~baixo ate a sua foz no rio Itiquira; por este 
at, a sua confluencla Com o ribeirão das Velhas i 'por êst~ acima 
ate as §uas ~is altas cabegeiras na serra da Glboia~ dai por 
esta ate as cabece~ra. do carrego Ponte de Pedra ou Dr. C<U'rêa , 
p!lo qual desc9 ate a localidade P9nta de Pedra, daí ~elo esPl 
ga9 divisor ite as cabece~ras do carrego Gr~nde, ~r es~e abaiXo 
ate a confluencia c;om o carrego Bi"ll0":~ .. este ate o corrego / 
Ponte de Pedra, dai por uma reta ate o <!11llzamento da rodovia Cam 
po Grande-Cuiabá, com o rio Itic;.uira, daí por· iste abaixo até õ 
ponto de partida. 

Artigo 2Q - O munlc! pi9 de I~quira t'1cará peJO: 
tencendo a comarca de Alto ~aguaia e tera por sede a atual Vila 
de I tlquira. 

Janeiro de 1 954, 

bro de 1 953, 132Q 

Artigo 3Q - Esta leI antrar~em vigor em lQde 
revogedas as disposições em contrário. 

Palácio Ale'lcastro,. em Cuiabá, l. de 
da Independencia e'65Q da Republica. , 

dezem -
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